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PROCESSO N“ 3515/2019 
CONTRATO SCO N*» 032/2019

2° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SCO N« 032/2(1)19 
FIRMADO ENTRE A FUNDAÇÃO CASA-SP E A EMPRESA BBA 
SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL LTDA, OBJETIVANDO A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SEGURANÇA E 
MEDICINA DO TRABALHO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA 
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP, instituída pela Lei n° 185, 12
de dezembro de 1973, com alterações que lhe foram introduzidas, insÇrita 
no CNPJ/MF sob rf 44.480.283/0001-91, com sede na Rua Florêndç de 
Abreu, n.° 848, Luz, São Paulo, Capital, neste ato representada por 
Fernando José da Costa, Secretário da Justiça e Cidadania, respondendo 
pelo Expediente da Fundação CASA, conforme Decreto de 05-10-2020, 
publicado no DOE de 05-10-2020 e por seu Diretor Administrativo Auriélio 
Olímpio de Souza, nomeado nos termos da Portaria Administrativa n” 
831/19, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

CONTRATADA: EBA SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob 0 n° 11.868.572/0001-03, neste ato representada 
pelo Sr. Antônio Donizeti de Oliveira, RG n“ 10.970.565-8 e 
CPF n° 015.391.538-27, na qualidade de sócio administrador da emprpsa, 
doravante denominada CONTRATADA.

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 19/11/2019 foi celebrado o Termo de Contrato SCO n° 032/2019 tendo por 
objeto a prestação de serviços especializados em segurança e medicina do trabalho 
para implementação do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacionql - 
PCMSO;

b) que na Cláusula Terceira do referido instrumento ficou estabelecida a vigência do 
ajuste por 12 (doze) meses, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses;

c) que a CONTRATADA comprovou, perante a CONTRATANTE, que mantém as 
condições de habilitação e qualificação exigidas à época do certame nos termos do 
artigo 55, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.666/1993;

ã o

:: o

d) a necessidade das alterações em decorrência das Portarias Administrativas 
n“671/20; n°999/2020: n“972/2021: n°1142/2021

e) que a prorrogação, a supressão, o acréscimo, a adequação dos ANEXOS 1.1.- 
Especificações Técnicas e i.2.-Estabelecimentos e Quantidades de Servidores e as 
demais alterações em decorrência das Portarias Administrativas n°671/20: 
n°999/2020; n°972/2021: n^l 142/2021, foram expressamente autorizadas e 
justificadas por escrito pela autoridade competente, conforme despacho exarado às 
fis. do Processo SDE n° 3515/2019.
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RESOLVEM, de comum acordo, aditar o Contrato SCO n° 032/2019, nos termos do 
artigo 57 e artigo 65, § 1° da Lei federal n“ 8.666/1993, o que ora fazem nos termos a seguir 
expostos:

CLÁUSULA PRilVIÊIRA - DO OBJETO

O objeto do presente Termo Aditivo consiste;

\ - Na PRORROGAÇÃO do prazo de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 
01/12/2021 a 30/11/2022.
II - Na SUPRESSÃO CONTRATUAL consoante prevê a Cláusula décima segunda do 
instrumento contratual acima mencionado, equivalente a 7,60 % (sete inteiros e sessenta 
centésimos de percentual), do valor estimado do contrato inicial, devidamente atualizado, a partir 
de 01/12/2021.

III - No ACRÉSCIMO CONTRATUAL consoante prevê a Cláusula décima segunda do 
instrumento contratual acima mencionado, equivalente a 1,69 % (um inteiro e sessenta e nove 
centésimos de percentual), do valor estimado do contrato inicial, devidamente atualizado, a partir 
de 01/12/2021.

IV - Na ALTERAÇÃO da denominação da Divisão Regional Metropolitana Leste 2 - DRM ill para 
Divisão Regional Metropolitana Sudeste - DRMSE” e “Divisão Regional Metropolitana Norte - 
DRM V para Divisão Regional Metropolitana Noroeste - DRM NO”, conforme Portaria 
Administrativa n°671/20 e da Divisão de Obras e Patrimônio Imobiliário - DOPIM" para Divisão 
de Patrimônio, Infraestrutura e Logística - DPIL conforme Portaria Administrativa n“999/20;

V - Na SUBSTITUIÇÃO DA DESIGNAÇÃO DE LOCAL conforme Portaria Administrativa 
n'’999/2020 que extinguiu a "Gerência de Manutenção Predial, vinculada à Divisão de Obras e 
Patrimônio Imobiliário - DOPIM” e criou a “Seção de Manutenção da Estrutura Predial, vinculada 
à Divisão de Patrimônio, Infraestrutura e Logística - DPIL”.

VI - Registrar a ALTERAÇÃO de endereço da Sede da Divisão Regional, Aímoxarifado e 
UAISA DRVP, que passa a ocupar instalação localizada na Praça Colinas, n°31, Chácaras 
Reunidas, São José dos Campos - SP, conforme Portaria Administrativa n°972/2021.

VII - Registrar a ALTERAÇÃO de endereço da Sede da DRMC e ALMOXARIFADO, que 
passam a ocupar instalação localizada na Av. Brasil, n°2340, Jardim Chapadão, Campinas -- SP, 
conforme Portaria Administrativa n“1142/2021.
Vlli - Na ALTERAÇÃO do ANEXO 1.1. - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ANEXO 1.2. - 
ESTABELECIMENTOS E QUANTIDADES DE SERVIDORES, conforme Anexo I do presente 
instrumento.

s
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O valor total estimado do presente contrato passa a ser de 2.530.168,12 (dois milhões, 
quinhentos e trinta mil, cento e sessenta e oito reais e doze centavos), para o período de 12 
(doze) meses, sendo o valor de R$ 56.123,65 (cinquenta e seis mil, cento e vinte e três reais e 
sessenta e cinco centavos) para o presente exercício e o valor de R$ 2.474.044,47 (dois 
milhões, quatrocentos e setenta e quatro mil, quarenta e quatro reais e quarenta e sete 
centavos) para o exercício de 2022, onerando o orçamento em suas Classificações 
Orçamentárias da Despesa n° 3.3.90.39.99 e 3.3.90.39.14 e a Funciona! Programática 
14.122.1729.5904.0000.
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Parágrafo único: O valor total citado no caput desta Cláusula resulta da aplicação do reajuste 
de preços para os exames laboratoriais, concedido e autorizado na forma do art, 65, § 8° da .ei 
n“ 8.666/93, na ordem de 5,41% (cinco virgula quarenta e um por cento), cuja variação observ ou 
0 período de outubro/2019 a outubro/2020, conforme prevê a Cláusula sétima do ajuste inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não alteradas pelo prese(ite 
instrumento. '

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, na preseriça 
de duas testemunhas, que também o assinam para todos os fins e efeitos de direito.

SãoPauIo,^^ de 2021.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO ÀO 
ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA-SP

Fernando José da Costa
Secretário da Justiça e Cidadania 

Respondendo pelo expediente da Fundação CASA

Aurélio Olímpio de Souza
Diretor Administrativo

CONTRATADA: EBA SEGURANÇA E MEDICINA OCUPACIONAL LTDA

Antônio Donizeti de cnü^íi 
Sócio Administrador

í: o

TESTEMUNHAS:

Sabrina Miranda Cabral Arraes 
Gerente Administrativo

Rosana Moreno Pires 
Diretora de Divisão S s

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7° andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001
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ANEXO I
MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO 1.1.
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SERVIÇO ESPECIALIZADO EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
“AGRUPAMENTO DE PREÇOS UNIÁTIOS PARA PREGÃO ELETRÔNICO”

Agrupamento
12099-5

(543)
33903999

0810
QUANT UNID DESCRIÇÃO SIAFÍSICO

140
Serviço

ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS DE CONTROLE MÉDICO DE

SAÚDE OCUPACIONAL E RELATÓRIOS ANUAIS

3102-0
(1)

33903999
0810

700
Serviço SERVIÇOS MÉDICOS (EXAME ADMISSIONAL)

3102-0
(1)

33903999
0810

500
Serviço SERVIÇOS MÉDICOS (EXAME DEMISSIONAL)

3102-0
(1)

33903999
0810

10960
Serviço SERVIÇOS MÉDICOS (EXAME PERIÓDICO)

3102-0
(1)

33903999
0810

2000
Serviço SERVIÇOS MÉDICOS (EXAME RETORNO AO TRABALHO)

3102-0
(1)

33903999
0810

10D
Serviço SERVIÇOS MÉDICOS (EXAME MUDANÇA DE FUNÇÃO)

3102-0
(1)

33903999
0810

1500
Serviço

SERVIÇOS MÉDICOS (EXAME CONSULTA COM MÉDICO DO

TRABALHO)

3102-0
(1)

33903999
0810

25 Serviço ÁCIDO DELTA AMINO LEVULÍNÍCO
13075-3

(1)
33903914

0903

250 Serviço ACUIDADE VISUAL 10083-8
0)

33903914
0903

520 Serviço ANTI-HBs 14812-1
(1)

33903914
0903

480 Serviço AUDIOMETRIA TONAL DE VIAS AÉREAS 7287-7
(1)

33903914
0903

^ o
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25 Serviço CHUMBO
23^50-7

(1)
339Ò3914

0903

10960 Serviço COLESTEROL TOTAL
73I1I-3

(I)
33903914

0Ò03

70 Serviço COPROCULTURA 23721-3
(1)

33903914
0903

25 Serviço CREATINiNA 7279-6
(I)

33903914
0è03

250 Serviço ELETROCARDiOGRAMA
924i6-0

339(^3914
0903

250 Serviço ELETROENCEFALOGRAMA 7878-6
(1)

33903914
0003

20 Serviço ESPIROMETRIA 14061-0
(1)

339Ò3914
0903

9222 Serviço GAMA GT
72^6-9

(1)
33903914

0903

10960 Serviço GLICEMIA
13076-1

33903914
0903

10960 Serviço HDL
7277-0

339(Í3914
0903

10960 Serviço HEMOGRAMA
83^1-0

33903914
osjos

70 Serviço PPF
24132-8

(il)
33903914

0903

5700 Serviço PSA LiVRE
13009-9

ílD
33903914

0903

5700 Serviço PSA TOTAL
13069-9

(1)
33903914

0903

180 Serviço RAIO-X DE TÓRAX
3367-7

(1)
33903914

0903
10960 Serviço T4 LIVRE 8346-1

3l

s
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33903914
0903

10960 Serviço T4 TOTAL
8346-1

(1)
33903914

0903

9247 Serviço TGO
7290-7

(1)
33903914

0903

9247 Serviço TGP
7289-3

(1)
33903914

0903

70 Serviço TOXICOLÓGICO
19956-7

(1)
33903914

0903

10960 Serviço TRIGUCÉRIDES
7291-5

(1)
33903914

0903

10960 Serviço TSH
8350-0

(1)
33903914

0903

10960 Serviço VLDL
14105-4

(1)
33903914

0903

71 Serviço VACINA FEBRE TIFÓIDE
12608-0

(1)
33903999

0221

142 Serviço VACINA HEPATITE A
12608-0

(1)
33903999

0221

1 DO OBJETO
1.1 O presente Memorial Descritivo tem como objeto a contratação de empresa 

especializada em serviços de medicina e segurança do trabalho para todos 
os servidores da SEDE e Centros de Atendimento da Fundação Centro de 
Atendimento Socioeducativo ao Adolescente, a fim de proceder com a 
elaboração, implementação e acompanhamento dos itens abaixo:

a) Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, com a realização de 
exames laboratoriais preventivos e complementares;

b) Vacinação dos trabalhadores que tem exposição a água contaminada.

V CAÔ) UJ

Q. UJ
S Q 
S 2

2 DOS OBJETIVOS
2.1 Atender ao disposto na NR-7 Programa de Controle Médico de 

Ocupacional - PCMSO e demais legislações que versem sobre 
ocupacional.

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7° andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001

Teí. (11)2927-9000
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2.2 Fornecer imunização através da apücação de vacinas registradas no país, que 
não fazem parte do PN! Programa Nacionai de imunização, para trabalhadores 
que atuam com exposição a água contaminada.

3 DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1 DO PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL 
PCMSO

3.2 A CONTRATADA deverá elaborar e implementar o Programa de Contrple 
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, de forma a atender a Norrha 
Reguiameníadora n® 7, de todos os locais de trabalho e estabelecimentos da 
Fundação Centro de Atendimento Sócio Educativo ao Adolescente - Fundação 
CASA-SP, denominada CONTRATANTE descritos no Anexo i.2, devendo 
planejar e implantar com base nos riscos à saúde dos trabalhadores 
identificados nos Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA da 
CONTRATANTE e Normas Regulamentadoras.

3.2.1 O PCMSO deve ser elaborado anualmente, de acordo com os dados e 
vencimentos do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA da 
CONTRATANTE.

3.3 O PCMSO elaborado pela CONTRATADA deverá contemplar a indicação dos 
exames médicos ocupacionais através da realização de avaliação clínioa, 
exames complementares, exames preventivos, de forma a obter o perfil de 
saúde dos locais de trabalho e conter, a previsão de ações de saúde a serem 
executadas durante o ano pela CONTRATANTE, devendo estas ser objeto d© 
relatório anual conforme item 7.4.6.1 da NR 7.

3.4 Os Programas de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRAs elaborados por 
profissionais da CONTRATANTE serão encaminhados em formato digital palra 
elaboração do PCMSO pela CONTRATADA.

3.5 Para cada PCMSO emitido, a CONTRATADA será responsável pela realização 
do relatório anual, por estabelecimentos da CONTRATANTE, descritos no Anexo
I.2 que deverá discriminar, por setores da Fundação CASA-SP, o número e a 
natureza dos exames médicos, incluindo avaliações clínicas e exames

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7° andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001

Tel. (11)2927-9000 (O irc/>< <
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complementares, estatísticas de resultados considerados anormais, assim como 
o planejamento para o próximo ano.

3.6 O PCMSO e o relatório anua! confeccionados pela CONTRATADA deverão ser 
ratificados e assinados pela Coordenação Médica de Saúde Ocupacional da 
CONTRATANTE.

3.7 A CONTRATANTE deverá indicar o médico do trabalho para atuar como 
Coordenador do PCMSO, de acordo com a NR7.

3.8 A CONTRATADA deverá fornecer à CONTRATANTE o PCMSO impresso para 
que o mesmo fique arquivado em todos os estabelecimentos da 
CONTRATANTE, descritos no Anexo 1.2 respeitando a data de vencimento de 
cada PCMSO determinado pelo coordenador médico da CONTRATANTE.

3.9 A CONTRATADA deverá transmitir à CONTRATANTE o PCMSO em documento 
de texto formato digital, para que o mesmo fique arquivado digitaímente em 
todos os estabelecimentos da CONTRATANTE, descritos no Anexo 1.2 
respeitando a data de vencimento de cada PCMSO determinado pelo 
coordenador médico da CONTRATANTE.

3.10 A CONTRATADA deverá transmitir à CONTRATANTE planilha eletrônica com 
todas as informações do PCMSO para atendimento das obrigações legais, bem 
como para fins estatísticos respeitando a data de vencimento de cada PCMSO 
determinado pelo coordenador médico da CONTRATANTE.

3.11 O coordenador médico da CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, 
solicitar o andamento do PCMSO para a CONTRATADA que deverá 
disponibiíizá-lo imediatamente para fins de fiscalização e acompanhamento.

3.12 A CONTRATADA deverá dispor de sistema próprio para mensuração de dados, 
bem como para atender a todas as solicitações descritas no presente memorial 
descritivo.

m CNV w><D (U t q: 
ô:
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4 DOS EXAMES MEDICOS

4.1 A CONTF^TADA deverá garantir a efetiva implementação do PCMSO 
anualmente, conforme os prazos indicados pela CONTRATANTE, através da

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7° andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001
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realização dos exames médicos e laboratoriais previstos para todos os Centtlos 
de Atendimentos e setores da CONTRATANTE, conforme RELAÇÃO [t)E 
ENDEREÇOS - Anexo 1.2, com a finalidade de promover a saúde e protegei[ a 
integridade dos servidores, cumprindo efetivamente a Norma RegulamentadOra 
NR7 e Anexos, artigo168 da CLT e Convenção n.° 161 da Organizaç&o 
Internacional do Trabalho - OIT, acordos coletivos da CONTRATANTE qpe 
versem sobre a matéria e todas e quaisquer modificações das normas legais 
vigentes.

4.2 Realizar os exames clínicos ocupacionais, complementares e preventivos em 
atendimento a NR-1, NR-7, Instrução Normativa INSS n.“ 77, de 21 de janeiro de 
2015, e demais legislações vigentes que versem sobre saúde ocupacional em 
todos os servidores lotados nos Centros de Atendimentos e setores da 
CONTRATANTE, descritos no Anexo i.2 e em inaugurações ocorridas após esta 
data que porventura possam ocorrer.

4.3 Todos os procedimentos terão por base o PCMSO elaborado pela 
CONTRATADA ratificado e assinado pelo Coordenador do PCMSO da 
CONTRATANTE, que estabelecerá as diretrizes de saúde ocupacional para ds 
servidores da Fundação CASA, bem como os procedimentos médicos para 
atender às necessidades de cada cargo considerando os riscos ocupacionais, o 
tempo de exposição ao risco, o sexo e o grupo etário.

4.4 A CONTRATADA deverá realizar, obrigatoriamente, os exames médicós 
previstos no PCMSO, bem como consultas médicas com a finalidade de avaliar 
as condições de saúde laborativa para todos os servidores, estagiários e jovehs
aprendizes da CONTRATANTE, conforme descrito abaixo e seguindo

diretrizes indicadas pela coordenação médica de saúde ocupacional cja 
CONTRATANTE.

4 ui

4.5 Os exames médicos ocupacionais de todos os servidores da CONTRATANTE 
deverão ser realizados conforme segue:

4.5.1 Exame Médico Admissional;
4.5.2 Exame Médico Periódico:
4.5.3 Exame Médico de Retorno ao Trabalho;
4.5.4 Exame Médico de mudança de Função;
4.5.5 Exame Médico Demissional;

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7° andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001
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4.5.6 Exame Médico - Consultas com o médico da CONTRATADA através da 
solicitação do médico coordenador do PCMSO da CONTRATANTE.

4.6 Os exames de que trata o item 4.5 compreendem: Avaliação clínica, abrangendo 
anamnese ocupacional e exame físico e mental; e exames complementares, 
realizados de acordo com os termos específicos constantes na NR7 e seus 
anexos.

4.6.1 Estimativa do quantitativo anual de exames clínicos ocupacionais:

Tipo de exame Quantidade
Admissional 700
Demissional 500
Periódico 10960
Retorno ao Trabalho 2000
Mudança de Função 100
Consultas com o Médico do Trabalho 1500
Total 15760

4.7 As informações colhidas nos exames descritos nos itens 4.5.1 a 4.5.6 deverão 
ser lançadas e mensuradas pela CONTRATADA, que deverá disponibilizar os 
dados de lançamentos em planilha eletrônica para atendimento das obrigações 
legais, bem como para fins estatísticos e de acompanhamento da saúde do 
trabalhador.

5 Exame Médico Admissional - compreende: exame físico e mental, que deve ser 
realizada para todos os empregados no momento de sua admissão, antes de 
assumir suas atividades. A CONTRATADA deverá avaliar a existência de patologias 
ou condições predispostas que venham a se agravar com o exercício da atividade 
pretendida. Deverá ser realizado pela CONTRATADA nas dependências da SEDE 
da CONTRATANTE.

Exame Médico Periódico - Deverá ser realizado anualmente, conforme relação de 
servidores e cronograma disponibilizado pelo médico coordenador do PCMSO da 
CONTRATANTE.
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6.1 As consultas médicas para a realização dos exames médicos periódicos ser^o 
realizadas pela CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE conform 
localidades descritas no Anexo 1.2;

6.2 Na hipótese dos servidores não comparecerem no dia marcado para realização 
do exame médico ocupacional periódico nas dependências da CONTRATANTIe, 

deverá ser previamente agendada consulta nos estabelecimentos da 
CONTRATADA para realização dos mesmos:

6.3 Se o exame médico periódico detectar impossibilidade de permanência do 
empregado à exposição ao risco, será solicitado através do profissional médico 
do trabalho da CONTRATADA, o seu afastamento do risco ou do trabalho com 
anuência e ratificação do médico do trabalho da CONTRATANTE.

6.4 A CONTRATADA deverá seguir cronograma para execução dos examés 
periódicos, que será definido em conjunto com os respectivos gestores dás 
regionais, gestores do contrato e Equipe de Enfermagem do Trabalho da 
CONTRATANTE.

7. Exame Médico de Retorno ao Trabalho - Deverá ser realizado obrigatoriamente 
no primeiro dia útil da volta ao trabalho, de trabalhador ausente por período igqal 
ou superior a 30 (trinta) dias por motivo de doença ou acidente, de natureza 
ocupacional ou não, ou parto.

S oP /•%

7.1 Os exames descritos no item 4.5.3 e 
CONTRATADA nos seguintes moldes:

7 devem ser realizados pela

7.1.1 Nas dependências da SEDE da CONTRATANTE para os servidores da SEDE, 
SEDE Expandida e das Regionais DRM 1 (exceto para os estabelecimentos de 
Sorocaba e Jundiaí), DRM 3, DRM 4, DRM 5, Polo ABCD, conforme quantitativo 
referido no Anexo 1.2;

7.1.2 Nas dependências da CONTRATADA nas localidades dos estabelecimentos dás 
regionais DRS, DRO, DRN, DRL, DRMC, DRVP e DRM 1 (somente para ps 
estabelecimentos de Sorocaba e Jundiaí), conforme quantitativo referido riio 
Anexo i.2.
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7.2 A CONTRATADA deverá realizar os exames para Retorno ao Trabalho de 
servidores reintegrados judicial mente.

7.3 A CONTRATADA deverá realizar os exames de Retorno ao Trabalho dos 
servidores aposentados somente após o término dos dias indicados no atestado 
médico que gerou o afastamento, sendo obrigatória a retenção do relatório de 
alta emitido, datado e assinado pelo médico assistente, informando que o 
servidor está apto a retornar às suas atividades laborais.

7.4 Os exames de retorno ao trabalho devem ser realizados de acordo com 
agendamento da equipe de enfermagem do trabalho das Divisões Regionais dos 
locais indicados no Anexo 1.2.

7.5 Quanto aos servidores afastados pelo INSS, na impossibilidade de atendimento 
pela Previdência Social ao servidor antes do término do período de recuperação 
indicado pelo médico assistente, fica autorizado o seu retorno ao trabalho no dia 
seguinte à data indicada pelo médico assistente, portanto é direito do servidor 
retornar ao trabalho antes da perícia do INSS. A CONTRATADA poderá realizar 
o retorno ao trabalho antes da perícia do INSS somente após o término dos dias 
indicados no atestado médico que gerou o afastamento, sendo obrigatória a 
retenção do relatório de alta emitido, datado e assinado pelo médico assistente, 
informando que o servidor está apto a retornar às suas atividades laborais.

7.6 Os relatórios de alta citados nos itens 7.3 e 7.5 deverão ser entregues pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE juntamente com a Ficha Clínica, o ASO e 
listagem de servidores atendidos com suas respectivas assinaturas. S o

Exame Médico de Mudança de Função - realizado antes da data da mudança. 
Mudança de função assim entendida toda e qualquer alteração de atividade, posto 
de trabalho ou de setor que implique a exposição do trabalhador a risco diferente 
daquele a que estava exposto antes da mudança.

Exame Médico Demissional - deverá ser realizado dentro dos 10 (dez) dias que 
antecederem ao desligamento definitivo do servidor ou quando o último exame 
médico ocupacional tenha sido realizado há mais de 135 {cento e trinta e cinco) dias 
(Grau Risco 1) ou ainda, quando as condições representarem potencial de risco 
grave aos servidores, com base em parecer técnico conclusivo da autoridade 
regional competente em matéria de segurança e saúde do trabalhador; Deverá ser 
realizado pela CONTRATADA nas dependências da SEDE da CONTRATANTE.
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10 Exame Médico - Consultas com o médico da CONTRATADA - As consul(as 
médicas indicadas no item 4.5.6 tem como objetivo a demandas relacionadas 
acompanhamento das condições de saúde do trabalhador, acidentes de trabaíhd e 
afastados por auxílio doença, exames para reabilitação ou restrição de atividad^ e 
aqueles que apresentem atestados médicos recorrentes, emitindo quanplo 
necessário, laudos, atestados médicos e pareceres que atestem a capacidade 
laborativa dos servidores, bem como demandas específicas e indicadas pélo 
coordenador do PCMSO da CONTRATANTE.

10.1.1 Para as consultas indicadas no item 4.5.6 e 10, a CONTRATADA devérá 
disponibilizar 01 (um) médico examinador, conforme itens 16.2, 16.2.1 e 16.2.2, 
01 (um) médico examinador, conforme itens 16.2,16.2.1 e 16.2.2, especialista na 
área de psiquiatria e 01 (um) médico examinador, conforme itens 16.2, 16.2.1 e 
16.2.2, especialista na área de ortopedia, com a finalidade de fornecer subsídios 
para avaliações de casos específicos nas áreas descritas conforme solicitação do 
Médico Coordenador do PCMSO da CONTRATANTE.

10.1.2 Os exames descritos no item 4.5.6 e 10 devem ser realizados peia 
CONTRATADA nos seguintes moldes:

10.1.3 Nas dependências da SEDE da CONTRATANTE para os servidores da SEDE, 
SEDE Expandida e das Regionais DRM 1 (exceto para os estabelecimentos de 
Sorocaba e Jundiaí), DRM 3, DRM 4, DRM 5, Polo ABCD, conforme quantitativo 
referido no Anexo 1.2;

10.1.4 Nas dependências da CONTRATADA nas localidades dos estabelecimentos 
das regionais DRS, DRO, DRN, DRL, DRMC, DRVP e DRM 1 (somente para bs 
estabelecimentos de Sorocaba e Jundiaí), conforme quantitativo referido (lo 
Anexo 1.2.

11 Dos exames Laboratoriais Complementares
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11.1 Os exames laboratoriais complementares devem estar determinados pelo 
PCMSO e seus resultados deverão ser avaliados e registrados em prontuáifio 
quando da realização do exame clínico;

s s

^ 3

11.2 Os exames laboratoriais complementares serão realizados anualmeníe ou a 
intervalos menores conforme relação de servidores e cronograma disponibilizado
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pelo médico coordenador do PCMSO da CONTRATANTE, ou por notificação do 
médico agente da inspeção do trabalho, ou ainda decorrente de negociação 
coletiva de trabalho, devendo ser executados e interpretados com base nos 
critérios constantes na NR-07 ou com base em outros indicadores biológicos e 
seus resultados deverão ser apresentados quando da realização do exame 
clínico;

11.3 Os exames descritos neste item para as atividades descritas no item 11.4 devem 
ser realizadas, juntamente com os exames preventivos descritos no item 12 e 
13.

11.4 Quantidade estimada:

11.4.1 Servidores que realizam trabalho com exposição a ruído:
TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO

AUDIOMETRIA TONAL DE VIAS AÉREAS 390

11.4.1.10s exames audiométricos de referência deverão ser realizados para os 
servidores que exerçam ou exercerão suas atividades em ambiente com níveis 
de pressão sonora que ultrapassem os níveis de ação de 80 dB{A), conforme 
estabelecido na NR-9 da Portaria 3.214 e deverão ser realizados nos 
estabelecimentos da CONTRATADA, nas localidades descritas no Anexo I.2.

11.4.2 Para os cargos que realizam atividades de trabalho em alturas conforme
especificação da NR-35 com risco de acidentes e em espaço confinado;

TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO
ELETROENCEFALOGRAMA 160
ELETROCARDIOGRAMA 160
RAIOS-X DE TÓRAX 160
ACUIDADE VISUAL 160
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11.4.3 Para os cargos que realizam atividades de trabalho em espaço confinado:
TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO

ESPIROMETRIA 20
RAIOS-X DE TÓRAX 20
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11.4.4 Para os servidores expostos a riscos biológicos com Anti-HBs negatiVi 
deverão ser realizados os exames:

TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMAI^)0
ANTi-HBs 520 1

11.4.5 Para os servidores que realizam a atividade de motorista:
TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMAIj IO

ELETROENCEFALOGRAMA 90
ELETROCARDIOGRAMA 90
ACUIDADE VISUAL 90
AUDIOMETRIA TONAL DE VIAS AEREAS 90
HEMOGRAMA 90
GLICEMIA 90

11.4.6 Para os cargos de pintor, onde há exposição a tintas e solventes, deverão ser 
realizados os seguintes exames:

TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO
1

TGO 25
TGP 25
CREATININA 25
CHUMBO 25
AGIDO DELTA AMINO LEVULINICO 25

11.4.7 Para os servidores que realizam a atividade de contato com águas 
contaminadas e esgotos:

TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO
HEMOGRAMA 70
GLICEMIA 70
PPF 70
COPROCULTURA 70
TGO 70
TGP 70
GAMA GT 70
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12 Dos exames Laboratoriais preventivos

12.1 Os exames preventivos serão realizados de acordo com a data de admissão, o 
cargo/funçâo do servidor e mediante solicitação do Médico Coordenador do 
PCMSO da CONTRATANTE para atender a implementação das medidas 
preventivas de saúde do trabalhador, cujos resultados deverão ser apresentados 
ao médico na realização do exame clínico.

12.2 Deverão estar contemplados nesta contratação os exames preventivos descritos 
abaixo, que terão caráter de prevenção, rastreamento e diagnóstico precoce dos 
agravos à saúde relacionados ao trabalho, inclusive de natureza subclínica, além 
das constatações da existência de casos de doenças profissionais ou danos 
irreversíveis à saúde de todos os servidores da CONTRATANTE, bem como 
ações preventivas para doenças não ocupacionais, diabetes, hipertensão arterial 
e outros, a critério do médico do trabalho ou do médico coordenador.

12.3 Os exames abaixo indicados deverão ser realizados anualmente e deverão ser 
indicados no PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional;

12.3.1 Exames preventivos para homens:

TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO
GLICEMIA 6860
COLESTEROL TOTAL 7020
VLDL 7020
HDL 7020
TRIGLICERIDES 7020
HEMOGRAMA 6860
TSH 7020
T4 TOTAL 7020
T4 LIVRE 7020

s 8í? ^

12.3.2 Exames preventivos para mulheres:
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TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO
GLICEMIA 3940
COLESTEROL TOTAL 3940
VLDL 3940

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
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HDL 3940
TRIGLICERIDES 3940
HEMOGRAMA 3940
TSH 3940
T4 TOTAL 3940
T4 LIVRE 3940

'—------------------------ ]—

12.3.3 Exames preventivos para homens e mulheres com mais de 40 anos:
TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO

1

TGO 9152 '
TGP 9152
GAMA GT 9152

12.3.4 Exames preventivos para homens com mais de 40 anos:
TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO

PSA TOTAL 5700
PSA LIVRE 5700

12.3.5 As quantidades de exames apontadas referem-se ao quadro de pessoal atupi, 
podendo sofrer alterações a qualquer momento.

13 Demais Exames

13.1 Conforme Artigo 2® da Portaria 945/2017 MT, o empregador que admitir e 
desligar motoristas profissionais fica obrigado a declarar no CAGED 
informações relativas ao exame toxicológico.

13.2 Para servidores contratados ou demitidos no cargo de motorista, deverão ser 
realizados:

TIPO DE EXAME QUANTITATIVO ESTIMADO
TOXICOLÓGICO 70
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14 DOS LABORATORIOS

14.1 A CONTRATADA poderá terceirizar a execução dos exames médic0s 
complementares laboratoriais e de fonoaudiologia, porém, neste caso, a
indicação deverá ter a sua aprovação feita pelo Médico Coordenador da 
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CONTRATANTE, que exigirá qualificação como processo de acreditação tipo 
ONA, com o objetivo de comprovar a qualidade dos laboratórios sugeridos:

14.2 Os Laboratórios/Clínicas indicados pela CONTRATADA para a realização dos 
exames descritos nos itens 11, 12 e 13 deverão atender aos servidores da 
CONTRATANTE diariamente em horário comercial. Tais laboratórios devem 
estar disponibilizados pela CONTRATADA nas localidades previstas no Anexo
I.2 e em atenção às Resoluções Normativas 259, 267 e 268 da ANS e RDC 302 
de 2005;

14.3 A CONTRATADA deverá indicar no mínimo 05 laboratórios que serão 
submetidos à análise e aprovação da Coordenação Médica de Saúde 
Ocupacional da CONTRATANTE, com o intuito de selecionar o que atenda as 
diretrizes da CONTRATANTE e normas especificas que regem a segurança 
laboratorial.

15 DA VACINAÇÃO

15.1 Conforme PCMSO e calendário de vacinação SBIM OCUPACIONAL 2019/2020, a 
CONTRATADA deverá fornecer os imunobiológicos para Febre Tifoide {1 dose) e 
Hepatite A 2 doses, além de proceder com o gesto vacinai para todos os trabalhadores 
expostos a águas contaminadas conforme preconizado pelo calendário vacinai de 
saúde do trabalhador nas dependências de clínicas especializadas em vacinação da 
CONTRATADA devidamente licenciadas com registro junto à Anvisa, uma vez que a 
Portaria 1.602, de 17 de julho de 2006, define os estabelecimentos aptos a aplicar 
vacinas e reconhecidos pelo Ministério da Saúde.

15.2 A CONTRATADA deverá ministrar as doses das vacinas constantes no item 15.1 aos 
servidores da CONTRATANTE nas localidades e quantitativos descritos no item 15.12, 
cujos endereços estão disponíveis no Anexo 1.2.

S o

15.3 Para garantir a qualidade do procedimento a ser realizado a CONTRATADA deverá 
cumprir as especificações dos itens subsequentes:

15.3.1 Transportar, armazenar e administrar as doses das vacinas no estabelecimento 
da CONTRATADA aos servidores da CONTRATANTE de acordo com o 
estabelecido pelo Programa Nacional de Imunizações do Ministério da Saúde.

15.3.2 Proceder o acondicionamento dos resíduos descartáveis conforme o 
estabelecido pela ANVISA durante o período vacinai bem como levar todo o 
material acondicionado para serem descartados pela CONTRATADA conforme 
as normas estabelecidas.
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15.3.3 Antes do infcio das atividades de aplicação das vacinas, a contratada deverá 
apresentar o nome do enfermeiro responsável pela empresa e seu contato 
telefônico. Este profissional enfermeiro deverá saber das atividades a ser^m 
realizadas, bem como ter conhecimento dos técnicos de enfermagem 

designados pela CONTRATADA a prestar os serviços contratados.
I

15.3.4 O enfermeiro da CONTRATADA deverá estar disponível para sanar dúvidas 
ou outras intercorrências referentes a atividade de enfermagem que possam 
acontecer, devendo estes serem prontamente solucionados.

15.3.5 Caso algum profissional de enfermagem esteja descumprindo alguma 
orientação da ANVISA e/ou do Manual de Rede de Frio do Ministério da Saúde, 
realizando alguma prática de enfermagem em desacordo com os preceitos e 
ensinamentos da profissão, não esteja prestando as devidas orientações aos 
colaboradores e sanando suas dúvidas a respeito da vacina de forma clara e 
cortês, o enfermeiro da CONTRATADA deverá proceder à devida orientação do 
profissional em questão. Na recorrência do erro ou na clara falta de habilidadq e 
conhecimento no armazenamento e/ou aplicação da vacina o profissional técnilco 
de enfermagem deverá ser substituído por outro técnico de enfermagem da 
CONTRATADA que detenha o saber exigido.

15.3.6 Será de responsabilidade da CONTRATADA, dirimir quaisquer dúvidas a 
respeito da composição da vacina, contraindicações, reações adversas e 
orientações aos beneficiários, disponibilizando um médico para táis 
questionamentos. Aplicar a vacina com os mais rigorosos critérios de assepsia e 
seguindo as normas da AN VIS A/FU NASA e demais normas sanitárias;

15.3.7 Utilizar profissional de enfermagem, com registro no Conselho Regional de 
Enfermagem - COREN (ativo), apto à aplicação de vacina, que tenha domírtio 
em infectologia e imunização, principalmente das vacinas descritas no item 15|1, 
para orientar, também, os que forem vacinados sobre as condições, u^o, 
procedimentos e aplicabilidade da vacina em questão. Este profissional devqrá 
estar devidamente paramentado, seja com jaieco ou uniforme padronizado pqla 
empresa CONTRATADA e obedecer às normas de higienização das mãos de 
acordo com protocolos estabeiecidos pelos órgãos de Vigilância Sanitária e 
Ministério da Saúde;
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15.3.8 Fornecer o material de apoio necessário à aplicação de vacina,

16.3.9 Fornecer aos empregados o recibo de vacinação como comprovante de 
participação na campanha de vacinação. Este recibo deverá conter
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obrigatoriamente, no mínimo: nome da empresa, CNPJ da empresa, o telefone 
de contato da empresa, o nome da vacina administrada, o lote da vacina 
aplicada no funcionário, validade da vacina, a data do procedimento e a 
assinatura do profissional que administrou a vacina,

15.3.10 Cumprir, no que couber, as exigências da Portaria Conjunta Anvisa/Funasa n° 
01, de 2 de agosto de 2000, que estabelece as exigências para o funcionamento 
de estabelecimentos privados de vacinação, seu licenciamento, fiscalização e 
controle bem como as normas atualizadas do Programa Nacional de 
Imunizações da Fundação Nacional de Saúde/Funasa;

15.3.11 Cumprir fielmente todas as cláusulas que definem a forma, regime, prazos, 
condições e exigências para a execução do objeto da contratação.

15.3.12 Apresentar, no prazo assinalado pela CONTRATANTE, o Registro dos 
produtos, nos termos do Decreto n" 8. 077, de 14/08/13 e o Artigo 5° da 
Portaria n° 2.814, de 29.05.98. alterada pela Portaria 3.765 do Ministério da 
Saúde, de 20/10/1998 e Resolução RDC/ANViSA n“ 185, de 22/10/2001, 
emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, de cada 
item cotado em nome da CONTRATADA, ou em nome de quem o registro foi 
emitido, na forma a seguir:

ajCertificado de registro dos produtos, em original e/ou de publicação no 
Diário da União ou por qualquer processo de cópia autenticada;

b) Pedido de revalidação, datado do semestre anterior ao do vencimento,
caso o prazo esteja vencido, ou;

c) Caso o produto a ser utilizado seja dispensado do registro na Agência
Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, a 
CONTRATADA deve apresentar cópia do ato que isenta o produto 
de registro.

15.3.13 Apresentar, no prazo assinalado pela CONTRATANTE a{s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura{s) de compra das vacinas, para conferência e averiguação.

15.3.14 Os serviços de vacinação deverão ser prestados sob a responsabilidade 
técnica de médico que possua domínio em infectologia.

15.3.14.1 A vacinação deverá ser ministrada por profissional técnico de 
enfermagem (nível médio), acompanhado obrigatoriamente por enfermeiro (nível 
superior).

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7° andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001
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15.3.14.2 Os profissionais enfermeiros e técnicos de enfermagem devefão 
comprovar a diplomação correspondente à formação necessária, além de 
registro no Conselho Regional de Enfermagem - COREN.

15.3.14.3 Os profissionais de enfermagem deverão ter pleno conhecimento 
organização de caixas térmicas para acondicionamento de vacina, em leitura de 
termômetro para a adequada conservação das vacinas, a adequada aplicação 
de vacinas, e a manutenção de boas práticas de higienização das mãos;

15.3.15 A CONTRATADA deverá atender aos requisitos técnicos dos itens anteríorps, 
comprovando sua condição previamente ao início da execução dos serviços ;de 
imunização.

15.4 Será admitida a subcontrataçâo dos serviços de vacinação, observadas todas as 
exigências previstas neste item 15 e seguintes, sem prejuízo das 
responsabilidades legais e contratuais da CONTRATADA, a quem cabérá 
transmitir à{s) subcontratada(s) todos os elementos necessários à perfeita 
execução dos serviços nos termos contratuais, bem como fiscalizar aua 
execução.

15.5 A autorização de qualquer subcontrataçâo estará condicionada à aprovação, 
pela CONTRATANTE, das exigências constantes do contrato, em relação à 
documentação exigida dos subcontratados. A CONTRATANTE analisará, casô a 
caso, as empresas e profissionais indicados pela CONTRATADA para executar 
serviços mediante subcontrataçâo e manifestar-se-á, por escrito, quanto à 
possibilidade de aprovação de tais subcontratações. Eventuais recusas serão 
devidamente justificadas pela CONTRATANTE.

ã op t.

í o

15.6 A CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização da CONTRATANTE, ho 
prazo de 15 (quinze) dias antes do início das atividades de cada um dos 
serviços, a documentação dos subcontratados referente à documentação técnica 
prevista neste Memorial Descritivo.

15.7 Qualquer atraso ocorrido em relação aos serviços, decorrente da apresentação 
fora do prazo, ou de forma incorreta, da documentação dos subcontratados péla 
CONTRATADA, que acarretem prejuízos ao prazo de execução do objeto, será 
de responsabilidade da CONTRATADA, cabendo a penalidade aplicável, nps 
termos do contrato.

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7° andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001
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15.8 Durante o período da subcontrataçâo. a{s) subcontratada(s) deverá(ão) manter 
vigentes as condições de regularidade técnica, fiscal e jurídica previstas no edital 
de licitação para a habilitação,

15.9 A substituição pela CONTRATADA do(s) eventual{ais) subcontratado(s), já 
anteriormente aprovado{s) e autorizado(s), dependerá da prévia anuência escrita 
da CONTRATANTE, devendo o(s) substituto(s) apresentar{em) as mesmas 
condições técnicas e legais estabelecidas.

15.10 A CONTRATADA deverá incluir, em todos os contratos que vier a celebrar com 
os subcontratados, dispositivo que permita a CONTRATANTE exercer amplo 
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual, bem como 
cláusula que vede à subcontratada repassar o objeto subcontratado a outra 
empresa.

15.11 Os serviços a cargo de diferentes empresas subcontratadas serão coordenados 
pela CONTRATADA, de modo a proporcionar o andamento harmonioso da 
prestação dos serviços, permanecendo sob sua inteira responsabilidade o 
cumprimento das obrigações contratuais.

15.12 Do quantitativo de trabalhadores a receberem as vacinas:
LOCALIDADE QUANTIDADE ESTIMADA

DRL- SEÇÃO ADM DRL 8
DRMSE - SEÇÃO ADM DRMSE 1
DRMC- SEÇÃO ADM DRMC 4
DRN - SEÇÃO ADM DRN 3
DRO - SEÇÃO ADM DRO 4
DRS- SEÇÃO ADM DRS 3
DPIL 44
SADRVP - SEÇÃO ADM DRVP 4
Total Geral 71

S o
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Deverão ser administradas 71 doses da vacina Febre Tifoide e 142 doses da vacina 
Hepatite A, sendo que esta será administrada em 02 vezes {1® dose = 71 / 2® dose = 
71).

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7° andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001
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16 DA OFERTA DOS MÉDICOS

16.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar 02 (dois) Médicos Examinadoras, 
conforme itens 16.2, 16.2.1 e 16.2.2, a partir da Ordem de Início do contrajto, 
para cumprir jornada diária de trabalho, nas dependências da SEDE 
CONTRATANTE, situada à Rua Florêncio de Abreu, 848, Luz, São Paulo - SP,, a 
fim de realizar os exames especificados no item 4.5 deste Memorial Descriti\^o. 
Estes profissionais deverão ser divididos de forma que 01 (um) médico atenüa 
no período matutino e 01 (um) médico atenda no período vespertino, cobrindo 
assim o período de atendimento da SEDE, que é de segunda à sexta-feira, d^s 
08h:00 às 18h:00 horas;

16.1.1 Os 02 (dois) Médicos Examinadores indicados no item 16.1 poderão ser 
substituídos por 01 (um) Médico Examinador em período integral cobrindo assjm 
0 período de atendimento da SEDE, que é de segunda à sexta-feira, das 08h:00 
às 18h:00 horas.

16.2 Os médicos examinadores da CONTRATADA deverão atender aos pfé- 
requisitos da NR 4, item 4.4.1 da Portaria n“ 3.214 de 08/06/1978 (Normas 
Regulamentadoras CLT) devendo possuir certificado de conclusão de curso de 
especialização em Medicina do Trabalho, em nível de pós graduação, pu 
portadores de certificado de residência médica em área de concentração em 
saúde do trabalhador ou denominação equivalente, reconhecida pela Comissão 
Nacional de Residência Médica, do Ministério da Educação, ambos ministrados 
por universidade ou faculdade que mantenham curso de graduação em 
medicina;

16.2.1 O médico examinador, de responsabilidade da CONTRATADA, se não tiver a 
formação em Medicina do Trabalho, deverá comprovar experiência mínima de 0l 

(um) ano de trabalho na área de medicina ocupacional;

16.2.2 Os profissionais referenciados nos itens 16.1 e 16.1.1 devem ter sua liberaçlo 
condicionada para o atendimento, somente após entrevista pessoal ou curricular 
pelo Médico Coordenador da CONTRATANTE;

16.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar um ou mais médicos examinadorès 
quando houver ocorrência de grande demanda, como por exemplo: Admissionáis 
não previstos no cronograma em caráter emergencial, para atuar na SEDE da 
CONTRATANTE. Tal solicitação deverá ser comunicada para a CONTRATADA 
com antecedência mínima de 02 dias;

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP 
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7“ andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001
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16.4 A CONTRATADA deverá indicar 01 (um) Médico do Trabalho Coordenador para 
servir de interface junto ao Médico Coordenador da CONTRATANTE, para 
discussão de demandas dos casos atendidos pelos demais médicos 
examinadores. Este profissional deverá ter disponibilidade para reuniões 
mensais nas dependências da SEDE da CONTRATANTE.

17 DOS RELATÓRIOS

17.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar relatório mensal via WEB 
contendo quadro numérico dos principais agravos que acometem a saúde 

dos servidores da CONTRATANTE;

17.2 Os dados deverão ser discriminados em grupos, identificados:

Por RE {Registro de Empregado);
Por Divisão Regional;
Por lotação:
Por Cargo;
Por Faixa Etária;
Por Sexo.

17.3 A CONTRATADA será responsável pelos lançamentos dos dados dos 

exames previstos neste Memorial Descritivo, devendo transmitir os 
arquivos para a CONTRATANTE.

17.4 A CONTRATADA emitirá o perfil saúde dos servidores conforme item 18.2 
para que a CONTRATANTE possa tomar as medidas de promoção de 
saúde e prevenção de doenças, em conformidade com os dados 
epídemiológicos obtidos.

18 Formulários e instrumentos de medição

18.1 Os impressos, instrumentais, Formulário ASO e Ficha Clinica - necessários para 
o atendimento no exame médico admissional, demissional, periódico, de retorno 
ao trabalho, e exame médico solicitado pelo coordenador do PCMSO da 
CONTRATANTE serão de responsabilidade da CONTRATADA conforme 
diretrizes apontadas pela CONTRATANTE.

Fundação CASA l Divisão de Suprimentos - DSUP 
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7° andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001

Tel. {11)2927-9000
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18.2 O Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) será emitido em 04 (quatro) vi 
sendo a primeira do servidor, a segunda via do prontuário funcional local 
CONTRATANTE, a terceira via do prontuário de saúde ocupacional 
CONTRATANTE e a quarta via da CONTRATADA;

i$JS.
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18.3 Nos exames periódicos realizados nas dependências da CONTRATANTE, a 
equipe médica da CONTRATADA deverá fornecer, ímediatamente após a 
consulta, 2 (duas) vias do ASO, sendo 01 (uma) via para o servidor e 01 (urqa) 
via para o gestor para arquivamento no prontuário funciona! local. O profissiorjial 
médico deverá levar a ficha clínica, cópia de exames complementares, e as vi|as 
do ASO da CONTRATADA e do prontuário de saúde ocupacional da 
CONTRATANTE, para entregar à CONTFIATADA que deverá proceder com os 
lançamentos das informações em sistema próprio para esta finalidade;

18.4 Nos exames ocupacionais realizados nas dependências da CONTRATADA, o 
profissional médico deverá no dia da realização de exame médico entregar $o 
examinado 2 (duas) vias do ASO, sendo (uma) via do servidor e 1 (uma) via para 
ser entregue ao gestor local para arquivamento no prontuário funcional. O 
profissional médico deverá reter a ficha clínica, cópia de exames 
complementares, e as vias do ASO da CONTRATADA e do prontuário de saú(;ie 
ocupacional da CONTRATANTE, para a CONTRATADA proceder com ps 
lançamentos das informações em sistema próprio para esta finalidade;

18.5 Os documentos descritos nos itens 18.3 e 18.4, deverão ser encaminhados paj'a 
a CONTRATANTE em até 03 (Três) dias úteis contados da data de realização do 
exame ocupacional para a equipe de enfermagem responsável péla 
Regional/SEDE. A documentação será conferida e servirá como instrumento de 
medição dos serviços prestados.

18.6 É de responsabilidade da Coordenação Médica de Saúde Ocupacional cja 
CONTRATANTE, a guarda dos Prontuários Médicos dos servidores pelo pra^o 
de 20 anos, decorrentes de exames realizados pela CONTRATADA ou dós 
entregues, oficialmeníe, pelo Médico Coordenador anterior, mediante recibo;

18.7 Servirão como instrumentos de medição de serviços prestados para pagamento 
da Nota Fiscal: a ficha clínica, ASO, listagem de servidores atendidos com suás 
respectivas assinaturas, resultados dos exames laboratoriais, comprovante de 
vacinação descritos no item 15, PCMSO e relatório anual emitido.

Fundação CASA t Divisão de Suprimentos - DSUP
Rua Florêncio de Abreu, 848, 7“ andar - Luz - São Paulo / SP - CEP 01030-001
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18.7.1 A CONTRATADA deverá fornecer listagem em formato XLS, para fins de 
conferência e medição.

18.8 Respeitado o prazo descrito no item 18.5, a CONTRATANTE somente efetuará a 
autorização de pagamento da Nota Fiscal dos exames que estiverem em 
conformidade com a legislação vigente e as diretrizes traçadas pela 
coordenação médica da CONTRATANTE que será divulgada em Manual 
entregue à CONTRATADA na primeira reunião de alinhamento de diretrizes 
após a ordem de início;

18.9 Os médicos indicados pela CONTRATADA serão orientados pela Enfermagem 
do Trabalho lotada na SEDE e nas Divisões Regionais subsidiando-os para 
realização das consultas, bem como ao final, ficando responsáveis pela 
conferência, recolhimento e arquivamento dos Instrumentais.

19 As diretrizes para consultas médicas e emissão do atestado de saúde ocupacional - 
ASO devem ser seguidas conforme descrito no Anexo 1.3.

20 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
Constantes do Termo de Contrato

21 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
Constantes do Termo de Contrato
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ANEXO 1.2.

ESTABELECIMENTOS E QUANTIDADES DE SERVIDORES
1. SEDE E SEDE EXPANDIDA - SÃO PAULO<SP.

ESTABELECIMENTOS: ENDEREÇO:
ri»

SERVIDORES

FUNDACAO CASA - SP-SEDE Rua Florêncio de Abreu, 848 - Luz - São 
Paulo - SP

-----------------
6?7

DIVISÃO DE PATRIMONlO, INFRAESTRUTURA E 
logística - DPIL

Rua Izidoro Matheus, 316 - Vila Maria - 
São Paulo - SP

---------- 1-----------
1^4

SECAO DE MANUTENCAO DA ESTRUTURA
PREDIAL

Rua Dias da Silva s/n - Vila Maria Baixa - 
São Paulo - SP 99

SEÇÃO DE FARMÁCIA CENTRAL Rua Coronel Mursa, 270 - Brás - São
Paulo - SP 7

2. DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA CAMPINAS - AVENIDA BRASIL, 2340 - BAIRRO: JARDIM 
CHAPADAO - CAMPiNAS/SP.

ESTABELECIMENTOS: ENDEREÇO: N"
SERVIDORES

DRM CAMPINAS Av. Brasil, 2340 - Jardim Chapadâo, 105
UAISA Campinas - SP, 13070-178

CASA RIO AMAZONAS Rua Francisco Bianchini, s/n - Jd.
Amazonas - Campinas - SP 40

CASA JEQUITIBA Rua José Perina, 30 - Jd. São Vicente - 
Campinas - SP 72

CASA RIO PIRACICABA Rodovia SP 147 - Km 138.5 - S/n - Vila 
Areão - Piracicaba - SP 87

CASA CAMPINAS Av. Comendador Aladino Seimi, s/n - Vila 94
CASA MAESTRO CARLOS GOMES San Martin - Campinas - SP

CASA ANDORINHAS Av. Comendador Aladino Sefmí, s/n - Vila 
San Martin - Campinas - SP 52

CASAS LARANJEIRAS Rod. Wilson Finardi SP 191 Km 7 817 
metros - s/n - Centro - M. Mirim - SP 68

CASA MOGI MIRIM Rod. Wilson Finardi SP 191 Km 7 817 
metros - s/n - Centro - M. Mirim - SP 61

CASA LIMEIRA Rod. Anhanguera, SP 330 - s/n - Km 138 
- Jd. Olga Veroni - Limeira - SP 57

CASA MORRO AZUL Rod. Anhanguera. SP 330 - s/n - Km 138 
- Jd. Olga Veroni - Limeira - SP 54

DRMC - NÚCLEO FRANCO DA ROCHA (93)

CAiP JACARANDA

CASA TAPAJÓS
CASA NOVO TEMPO
UAISA

Estrada do Governo s/n - Pouso Alegre - 
Franco da Rocha - SP 350

CASA DE SEMILIBERDADE JUNDIAI Avenida Samuel Martins, 80 - Vila
Progresso - Jundiaí - SP 29

té
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CASA MANACA DA SERRA
Rua Marcus Vinícius Donadel Goes, 100 - 
Bairro: Parque Industrial - Franco da 
Rocha/sp

82

3. DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA SUDESTE - BRÁS - SÃO PAULO-SP.

ESTABELECIMENTOS: ENDEREÇO: N°
SERVIDORES

DRMSE

CASA R.PARANA

CASA-R.TAMISA
CASA JUQUIÁ

UAISA

Rua Coronel Mursa, 270 - Brás - São
Paulo - SP 636

CASA ITAPARICA

CASA TOPÁZIO
Rua Domingos Paiva, 618 - Brás - São 
Paulo - SP 275

CAI GAIVOTA Rua Piratininga. 85 - Térreo - Brás - São 
Paulo - SP 118

CASA RiO TOCANTINS Rua Piratininga, 85 - Brás - São Paulo - 
SP 105

CASA RIO TURIASSU Rua Coronel Mursa, 270 - 3® Andar - Brás 
- São Paulo - SP 117

CASA CHIQUINHA GONZAGA Rua Japuruchita, 300 - Mooca - São Paulo 
-SP 135

CASA DE SEMILIBERDADE ARARE Av. Pedro Severino Junior, 64 - Vila Nova 
Conceição - São Paulo - SP 27

CASA DE SEMILIBERDADE GUARAREMA Rua Jamboaçu, 255 - Vila Nair - 
Subdistrito do Ipiranga - São Paulo - SP 29

CASA DE SEMILIBERDADE IBITURUNA Rua Ibiíuruna, 478 - Imperial - São Paulo - 
SP 28

CASA DE SEMILIBERDADE AZALEIA R Arnaldo V Portilho, 270 - Penha - São 
Paulo - SP 33

CASA DE SEMILIBERDADE SÃO MATEUS Av. Claudio A.Femandes,167 - Sâo
Mateus -São Paulo - SP 33

CASA FEMININO BOM RETIRO Av. do Estado. 2001 - Bom Retiro - São 
Paulo - SP 70

CASA ITAQUERA Av. Miguel Ignácio Curi, s/n - Itaquera - 
São Paulo - SP 117

CASA DE SEMILIBERDADE CAETANOS Rua Gaetanos, 135 - Vila Regente Feijó - 
Sâo Paulo- SP 32

CASA DE SEMILIBERDADE FENIX Rua Siqueira Silva. 170 - Penha - São
Paulo - SP 35

CASA DE SEMILIBERDADE URAI R Augusto Ostergreen,237 - Vila Beatriz - 
Sâo Paulo - SP 34

CAIP RUTH PISTORI Av. do Estado, 1949 - Bom Retiro - São 
Paulo - SP 94
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5. DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA NOROESTE - VILA MARIA - SÂO PAULO-SP.

ESTABELECIMENTOS; ENDEREÇO:
|JO

SERVIDORES

DRMNO Rua Dias da Silva s/n - Vila Maria Baixa - 
São Paulo- SP 147

CASA PAULISTA
CASA NOVA VIDA

Av. Morvan Dias de Figueiredo, 4222 - Vila 
Maria - São Paulo - SP 149

CASA OURO PRETO
CASA JOAO DO PULO

Av. Morvan Dias de Figueiredo, 4210 - Vila 
Maria - São Paulo - SP 154

CASA BELA VISTA

CASA ON IX

CASA S.PAULO

CASA V.GUILHERME

CASA GOVERNADOR MARIO COVAS

UAISA

Av. Condessa Elisabeth de Robiano, 450 - 
Vila Maria - São Pauio - SP 542

SUPORTE REGIONAL DRMNO - RAPOSO TAVARES
CASA ARPOADOR
CASA IPE

CASA NOVA AROEIRA

UAISA

Rodovia Raposo Tavares, Km 19,5 - Jd. 
Arpoador - São Paulo - SP 245

CASA OSASCO I

CASA OSASCO II
Rua Jose Pascowitch, s/n, Raposo
Tavares - Osasco - SP 146

CASA PIRITUBA Rua Stefano Mauser, 661 - Ch. Paraiso - 
Pirituba - São Paulo - SP 103

CASA VILA LEOPOLDINA Av. das Nações Unidas. 1233 - Vila 
Leopoldina - São Paulo - SP 113

CASA JARDIM SAO LUIZ I

CASA JARDIM SAO LUIZ II
Rua Frederico Groíte, s/n - Jd. Vergueiro - 
São Paulo - SP 120

s 8

6. DIVISÃO REGIONAL LITORAL (DRL) - GUARUJÁ - SP.

ESTABELECIMENTOS: ENDEREÇO: SERVIDORES
DIVISÃO REGIONAL LITORAL (DRL)

UAISA
Av. Adhemar de Barros, 571 - Vila Santo 
Antônio - Guarujá - SP 116

CASA GUARUJA

CAIP - GUARUJA
Av. Adhemar de Barros, 571 - Vila Santo 
Antônio - Guarujá - SP 123

NAI SANTOS Av. Waidemar Leão, 252 - Jabaquara - 
Santos - SP 2

CASA VILA DE SAO VICENTE Rod. Padre Manoel da Nobrega, SP 55 - 
KM 66,5 - Samarita - Sâo Vicente - SP

12!^
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CASA PRAIA GRANDE II
Rua Sete, s/n - Balneário Esmeralda - 
Praia Grande - SP

84

CASA PRAIA GRANDE 1 RUA Corypheu de Azevedo Marques, s/n - 
Baln. Esmeralda - Praia Grande -SP 69

CASA PERUIBE
Rod. Padre Manoel da Nobrega, KM 347 - 
Estância P. Negra - Peruibe - SP

74

CASA MONGAGUA
Av. dos Mariscos, s/n - Bal. Cavalo
Marinho - Mongaguá - SP 70

DIVISÃO REGIONAL LITORAL (NÚCLEO DIADEMA)

UAISA
Avenida Antônio Piranga, 1500 - Centro - 
Diadema - SP 41

CASA DIADEMA Avenida Antônio Piranga, 1500 - Centro - 
Diadema-SP 63

CASA SAO BERNARDO 1
CASA SÂO BERNARDO 11

Rua Servidão Particular, 112 - Batistini - 
S.B.do Campo - SP 99

CASA MAUA Av. Papa João 23, 3741 - Vila Noêmia - 
Mauá - SP 86

CASA DE SEMILIBERDADE S. B. CAMPO Av. Indico, 535 - Jd. do Mar - S. B. do 
Campo - SP 25

CASA SANTO ANDRE 1
CASA SANTO ANDRÉ II

Av. Dom Jorge Marcos de Oliveira, 193 - 
Vila Guiomar - S. André - SP 133

7. DIVISÃO REGIONAL VALE DO PARAIBA (DRVP) - SÂO JOSE DOS CAMPOS - SP.

ESTABELECIMENTOS: ENDEREÇO: N°
SERVIDORES

DIVISÃO REGIONAL VALE DO PARAÍBA - DRVP Pça colinas, 31 - bairro: Chacara
Reunidas - Sao Jose dos Campos/SP 113

ALMOXARIFADO - MANUTENCAO DRVP - UAISAS Av. Avarei, 778 - Jd. Santa Maria - Jacareí 
-SP 16

CASA JACAREI Rod. Presidente Dutra, Km 173 - s/n 
Igarapés - Ch. Reunidas- Jacareí - SP 53

CASA TERRA NOVA Rua Zaire. 208 - Jd. Adriane - 
Itaquaquecetuba - SP 71

CASA CARAGUATATUBA Estrada Pirassuninga,600 -Rio Claro - 
Caragualatuba-SP 48

CASA GUARULHOS Rua Ministro Hipólito, 3650 - Km 206 BR 
101 - C. Aracilia - Guarulhos-SP 70

CASA GUAYI Rua Ministro Hipólito, 3700 - Km 206 BR 
101 - C. Aracilia - Guaru!hos-SP 69

CASA SERRA DA CANTAREIRA Rua Ministro Hipólito, 3750 - Km 206 BR 
101 - C. Aracilia - Guarulhos-SP 70

CASA TAMOIOS - CASA SERRA DA MANTIQUEIRA Rod, dos Tamoios, Km 12 - B. da 
Pernambucana - S. J. dos Campos - SP 103

CASA ITAQUA Estr. Pedro da Cunha A, Lopes. 3367 - 
Peroba! - Itaquaquecetuba- SP 86

CASA ARUJA Rua Valdomiro LuisColtinho,401 - Sâo 
Bento - AruJá-SP 74

CASA LORENA Estrada Chíquito de Aquino, Km 2 100 m - 
Santa Lucrécia - Lorena - SP 61

CASA DE SEMILIBERDADE S JOSE DOS CAMPOS Rua Sebastião Humel, 920 - Centro - São 
José dos Campos - SP 23
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CASATAUBATE Av. Amador Bueno da Veiga, 5050 - Jd. 
Jaraguá - Taubaté - SP e 7

CASA ATIBAIA Rua das Zinias Rod. Fernão Dias KM 27- 
Chac.Fernão Dias-Atibaia- SP 67

8. DIVISÃO REGIONAL SUDOESTE (DRS) - lARAS - SP.

ESTABELECIMENTOS: ENDEREÇO: SERVIDORES
DIVISÃO REGIONAL SUDOESTE-DRS
UAISA DRS

Pça. da Monção, 613 - Centro - laras - SP

------- --------------

1Q7

CASA MADRE TERESA DE CALCUTA 1 Estr.Dr. Jair Gilberto Campanati, KM 4 - 
Centro- !aras-SP 59

CASA BAURU - CASA NELSON MANDELA Av. Lúcio Luciano KM 231, s/n - 
NucleoResid. Pres. Geisel 1S8

CASA FEM. ANITA GARIBALDI

CASA FEM. CERQUEIRA CESAR
CASA JOÃO PAULO li

Rod Salim A Curiati Km21 SOOMts SP 245- 
Centro Cerq Cesar - SP 163

CASA BOTUCATU Av. José ItaloBacchi, s/n- Jd. Aeroporto - 
Botucatu - SP 48

CASA ESPERANÇA Rod. Gladys B Minhoto SP 129 KM 63 - 
Vila BH - Itapetininga- SP 5$

CASA RIO NOVO - CASA TRES RIOS Estr. Dr. Jair Gilberto Campanati s/n - 
Centro - laras -SP 221

CASA DE SEMILIBERDADE DE BAURU Rua Princesa Isabel, 1046 - Jd. Bela Vista 
“ Bauru - SP 2$

CASA SOROCABA III Av Dr Antônio de Souza Netto, n° 570 - 
Aparecidinha - Sorocaba - SP 111

CASA SOROCABA 1 - CASA SOROCABA li Av Dr Antônio de Souza Netto, n° 550/560 
- Aparecidinha - Sorocaba - SP 75

CASA SOROCABA IV Av Dr Antônio de Souza Netto, n° 200 - 
Aparecidinha - Sorocaba - SP 28

S o5-^ f\

9. DIVISÃO REGIONAL NORTE (DRN) - RIBEIRÃO PRETO - SP.

ESTABELECIMENTOS; ENDEREÇO: N°
SERVIDORES

DIVISÃO REGIONAL METROPOLITANA NORTE -
DRN
CASA RIO PARDO
CASA RIBEIRÃO PRETO

CASA CÂNDIDO PORTINAR!

UAISA

Rod. Geovana Aparecida Deliberto KM 2,
Z. Rural - Rib, Preto - SP - 524

CASA ARCEBISPO DOM HELDER GAMARA

CAIP - ARCEBISPO DOM HELDER CAMARA
Av. Dr. Sidney R de Andrade, s/n - Jd. 
Marambaia - Franca - SP 80

CASA BATATAIS Ai.AntonioDalpicolo.õOO - Alto do Cruzeiro 
- 8atatais-SP 82
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CASA DE SEMILIBERDADE FRANCA Rua Tiradentes, 1599 - Centro - Franca - 
SP

15

CASA TAQUARITINGA
Estr Mun TQR 242 -Rod SP 333 Km 104 7 
Centro -Taquaritinga-SP

50

CASA SAO CARLOS
Av. Ayrton S. L. Junior. Loc.110 Chác. 048 
-Sâo Carlos - SP

69

CASA ARARAQUARA Rua José Gorla. 145 - Cond. Satélite - 
Araraquara - SP

118

CASA SERTAOZINHO Rod Carlos Tonani, SP 333 Km 92 - Ch.
Boa Vista - Sertâozinho-SP 83

NAI RIBEIRÃO PRETO R. Alice Alem Saad, 950 - B. Nova 
Ribeirania - Rib. Preto - SP 2

CASA DE SEMILIBERDADE RIBEIRÃO PRETO Rua Américo Brasil iense, 1550 - Centro - 
Rib. Preto - SP 13

10. DIVISÃO REGIONAL OESTE (DRO) - MARÍLIA - SP.

ESTABELECIMENTOS: ENDEREÇO: N“
SERVIDORES

DÍVISAO REGIONAL OESTE - DRO Rua Marrey Junior, 89 - Fragata - Marilia - 95
UAISA SP.

CASAARACATUBA Estrada do Goulart, s/n - Santa Luzia - 
Araçatuba-SP. 78

CASA ARACA Estrada do Goulart, Km 1 45 s/n- Faz.do 
Estado -Araçatuba-SP 112

CASA ALEXANDRE THOME DE SOUZA Estr. Vicinal MSS, 393, KM 0+900M.
L.DIR. CP 32 - Centro - Mirassol - SP 66

CASA PRESIDENTE BERNARDES Rua João Pesente, 617- Bela Vista- 
Presidente Bernardes-SP 82

CASA DE SEMILIB DE SAO JOSE DO RiO PRETO Rua Siqueira Campos, 3626 - VI. Santa
Cruz - S. J. Rio Preto - SP 24

CASA RIO DOURADO Estr.do Sabino Lins, Km 2 - Rod. David 
Eid-Ceníro-Lins-SP 146

CASA VITORIA REGIA Rod. David Eid- Km 1.5 - Centro-Lins-SP 94

5ADRO - LINS Estr.do Sabino Lins, Km 2 - Rod. David 
Eid-Centro-Lins-SP 32

CASA SAO JOSE DO RIO PRETO Rod. Delcio C da Silva KM 3 5, Faz. São 
Pedro - SJR Preto - SP 102

CASA MARÍLIA Rod. SP 333 Km 343, s/n - Centro - Marilia 
-SP 116

CASA DE SEMILIBERDADE MARÍLIA Rua Alvares Cabral. 466 - Centro - Marilia 
-SP 24

CASA IRAPURU II Est.Municipal,3,KM 6,s/n - Patury L. Direito 
-Irapuru - SP 70

CASA IRAPURU i Est.Municipal,3,KM 6,s/n - Patury L. Direito 
-Irapuru - SP 78

5 s

QUANTIDADE TOTAL DE SERVIDORES: 10.960 e S 2 K

Fundação CASA I Divisão de Suprimentos - DSUP
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ANEXO 1.3
DIRETRIZES PARA CONSULTAS MÉDICAS E EMISSÃO DO ATESTADO DE

SAÚDE
OCUPACIONAL - ASO

1. Diretrizes
1.1 Avaiiação clínica: Deve estar direcionada para a realização do diagnóstico de 

doenças relacionadas ao trabalho e hábitos de vida, dirigida em função da 

necessidade de execução de tarefas inerentes à ocupação do servidor, 

verificando se o mesmo está integrado, física e mentalmente às suas atividades. 

A avaliação clínica deve ser orientada pelas informações geradas pela avaliação 

da ocupação e pelo conhecimento dos riscos inerentes às suas tarefas (em sèu 

emprego ou no exercício de outro trabalho fora da empresa), sendo parâmetro 

obrigatório o conhecimento do PPRA • Programa de Prevenção de Riscps 

Ambientais e PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional do 

estabelecimento ao qual o servidor estiver vinculado.

1.2 Exames Complementares; serão realizados para auxiliar na avaliação dás 

condições dos servidores, em decorrência das exigências ou desgastés 

relacionados ao exercício da ocupação, sendo condição imprescindível para 

finalização do exame médico periódico.

1.3 Exames Preventivos: serão realizados para diagnóstico precoce e prevenção 

de doenças relacionadas aos hábitos de vida. Deverão ser analisados e seqs 

resultados registrados em prontuário, com a devida orientação aos servidores.

1.4 Atestado de Saúde Ocupacional - ASO: Concluído o exame médico, o médiqo 

examinador deve emitir o ASO em 04 (quatro) vias conforme necessidade dia 

Instituição e critérios dispostos na NR-7.
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2. Conclusão do Exame Médico
2.1 Apto para as atividades inerentes a ocupação: para servidores que 

preencham requisitos de saúde Indispensáveis ao exercício do cargo ou função 

e dos ambientes de trabalho a que se destinam.

<0 pí1 8 eo ^ > «- ^ 5 <0
V c/i
6 Ui

8>9

i i

2.2 Inapto para as atividades inerentes à ocupação: para servidores que não 

preencham todos os requisitos de saúde indispensáveis ao exercício do cargo ou 

função, a apresentem limitação relacionada a mais de um ambiente de trabalho

Fundação CASA / Divisão de Suprimentos - DSUP
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ou atividade laborativa em que a ocupação deva ser exercida, ou seja, portador 

de condição ou doença que esteja em desacordo com as presentes diretrizes.

2.2.1 No caso de conclusão INAPTO, esta deverá estar embasada através dos 

seguintes quesitos:

• Exames complementares relacionados;
• Evolução clínica compatível:
• Comprometimento funcional ou mental confirmado em exame clínico, 

relatório do Médico Assistente e exames;
• Estabelecer os motivos que levaram a conclusão diagnóstica de 

inaptidâo com o respectivo registro no prontuário médico:
• Função pré-exercida;
• Diagnóstico firmado por especialista.

2.3 Constatada alteração da saúde que contraindique a permanência do empregado 

na atividade laborativa ou no local de trabalho, esse fato deve ser comunicado a 

Coordenação Médica para adoção das medidas cabíveis de acordo com a 

legislação vigente.

3. Exame Médico Periódico

3.1 A realização do exame médico periódico deverá obedecer às rotinas 

estabelecidas peio Coordenador Médico e constará de;

• O histórico clínico e ocupacional dos servidores:
• o exame físico geral (incluindo avaliação física e mental, aferição de 

pressão arterial, frequência cardíaca, peso, altura e IMC);

• A avaliação dos resultados dos exames complementares e 

preventivos:

• O lançamento, no ato da consulta, de todos os dados do exame clínico 

e parecer acerca dos exames complementares e preventivos no 

Módulo WEB de Gestão em Medicina e Segurança do Trabalho, 

utilizado pela GMST/Fundação CASA.

• A emissão da ficha clínica e dos ASOs, conforme exigências legais;

• Conclusão e Parecer final.

S o

§ 2 
U <

■o Slõ

8. ° 
O- UJ 
m o:a o 
S S

!0
2 °

4. Exame Médico de Retorno ao Trabalho
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4.1 As avaliações realizadas no exame médico de retomo ao trabalho devem s0r 

anotadas na Ficha Clínica de Exame Médico Ocupacional e devem detalhar a|s 
circunstâncias pelas quais o servidor se afastou das suas atividades normais. -K 

avaliação médica deverá levar em conta os motivos que geraram o afastamentp 

do trabalho.

4.2 A realização do exame médico de Retorno ao Trabalho deverá obedecer à|s 

rotinas estabelecidas pelo Coordenador Médico e constará de:

• História ocupacional, patológica pregressa, familiar e pessoal;

• O exame físico gerai (incluindo avaliação física e mental, aferição dé 

pressão arterial, frequência cardíaca, peso, altura e IMC):

• O lançamento, no ato da consulta, de todos os dados do exame clínico 

no Módulo WEB de Gestão em Medicina e Segurança do Trabalho, 

utilizado pela GMST/Fundação CASA;

• A emissão da ficha clínica e dos ASOs, conforme exigências legais;

• Conclusão e parecer final.
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